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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

PESQUISA DE PREÇO 

EMPRESANOME: (QA MN Nx dsn G, D N AN 1 Lot Aso- 

oo R pn a sa aa 1 aaan Tk - PD 
CnPICPF: )5, 29> A_BQ,S/_Q WLy 

Descjando esta Camara Municipal adquirir os Servicos/Produtos abaixo especificados;solicito a 
fineza de cotar o respectivo preço. 

OBJETO: LOCACAO DE VEICULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB, x b 

ITEM DESCRICAQ DO OBJETO UND | QUANT.|-<P. UNIT. V.TOTAL 

LOCACAO DE VEICULO COM CAPACIDADE * & 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) PASSAGEIROS, MOTOR 1.0 
FLEX. DIREÇÃO HIDRÁULICA, ANO FABRICAÇÃO 
A PARTIR DE 2021, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVACAO, COM SEGURO, PARA FICAR À 
DISPOSIÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DESTE 
MUNICÍPIO. 

M CONDUTOR. i 

(OBS: Manttenção e reparos (preventivos ¢ corretivos por 
natural desgaste decorrente do tempo ¢ do uso normal) que 
ocorrerão e combustível por.conta da contratanie, 

E 

vALOR TOTAL: T 9 L.0099,09 M&w:\fi\m 

VALIDADE DA PROPOSTA: Q D..»;y\ T 

DATA: O\ /&%,/Ml á 

[ 05.203.325/0001-23 | 
CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCHD 

O DE VEICULOS E LOCADORA LTDA. ME: 
BR 230 ki1 334, SIN 
Bairro São Sebastido 
CEP 58.706-218 

| [ PATOS-PB ) 

ASSINATU! 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: A45F.010B.45F6.0BDD.12F5.B726.185A.636D. 
Proposta e Anexos - LOKARROS LOCADORA DE VEÍCU... Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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D 
ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

PROCESSO LICITATÓRIO 014/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

PARECER JURÍDICO 

Vêm a esta Assessoria Jurídica, para exame e emissão de Parecer, o processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 006/2023. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULO AUTOMOTORA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA 

MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Necessário é a preocupação em agir corretamente se, em relacdo a esses procedimentos, existem 

óbices em face das Leis ns. 14.133/21, 9.504/97 e LC 101/2000. 

Por encaminhamento datado de 11 de julho de 2023, a Presidente da CPL, submete a esta 

Consultoria Juridica o processo em referéncia, para que sejam examinados a minuta de contrato e os 

procedimentos adotados no processo de dispensa de licitação. 

Dispensa decorre de vérias possibilidades, aqui se tratada de contratação de terceiro, dentro do 

valor permitido por lei que pode afastar o processo licitatorio, uma situação anormal da regra que é licitar, 

gerando assim exceção da regra do procedimento competitivo da lei 14.133/21. 

Assim, existe situações especificas que um valor mais baixo supre a necessidade da cdmara 

municipal, afastando entdo a obrigatoriedade de licitar, um procedimento que demanda tempo, e despesa 

a esta casa legislativa, uma vez que a CPL iriam se dedicar a feitura de um processo, além dos gastos que 

são efetuados com suas publicações de uma licitação. 

Assim seria na corriqueira frase popular “uma perda de tempo e dinheiro”, diante de tantas 

necessidades da câmara municipal, onde praticamente todas suas acdes necessitam de previa licitacio, 

não há bom senso em se realizar um processo licitatorio complexo para uma contratagdo que não 

ultrapassa R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). No novo valor utilizado com atual lei também vigente. 

Esse é o espirito da lei 14.133/21, ao “dispensar” de tal formalidade licitatoria as contratacdes 

desse valor. Vejamos in verbis: 

Art. 75. É dispensavel a licitação: 

() 

1I - Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea 

"a", do inciso II do artigo anterior e para alienagdes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo servico, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 

uma só vez; 

Contudo há de se ter uma atenção especial ao fato. Essas contratagdes devido ao valor 

baixo podem ocorrer, desde que não há outras contratagdes de igual natureza, pois do contrério teriamos 

um fracionamento de licitação. Assim, ndo se pode realizar ainda nesse ano or¢amentario contratação 

idéntica novamente por dispensa de valor, onde essa proxima obrigatoriamente tem que se da pelo devido 

processo licitatorio, ainda que seja também de valor abaixo de oito mil reais.

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 104C.0AEE.0B26.21D7.0E99.2BD4.860C.030B. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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D 
ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

Debate esse tema de fracionamento o TCU, onde aponta o disposto nos arts. 8º, 15, $7º, inciso II; 

e23,§§ 1º a 5º da Lei nº 8.666/1993, que trata da programação da despesa pelo total para todo o exercicio 

financeiro, em atenção ao princípio da anualidade do orçamento. Onde as despesas constantes devem ser 

programadas e licitadas, do inverso haverá fracionamentos o que é fato ilícito de despesa (Acórdão 

3373/2006 — 1º Câmara, de 21.11.06 Classe: VI - Relator: Ministro Augusto Nardes - FISCALIZAÇÃO 

— REPRESENTAÇÃO.) 

A utilização da lei nova orientada e justificada pela PRESIDENTE DA CPL competente. 

Considerando que houve ETP, pesquisas buscadas em sites, não há o que está assessoria negar sua 

existência ou de sua não utilização. 

Para a efetiva despesa é salutar que seja formalizado a escolha para o então pagamento, por um 

procedimento de dispensa de licitação. Ato formal que deixará claro a cumprimento de alguns requisitos 

que viabilizou esse tipo de contratação direta. Vejamos: 

a) ser a despesa de valor não superior a 10% do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo 

75 da Lei 14.133/21, ou seja, do Decreto nº 9.412/2018 não superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

casos excetuados de engenharia, que o valor será maior; 

b) juntar a pesquisa de mercado que justifica a escolha e o valor a ser pago 

c) observar a regularidade juridica, fiscal e econémica se está de acordo com as exigéncias da lei. 

d) ndo constituir a despesa parcela de uma outra contratação de maior vulto que possa ser realizada 

de um só vez. 

Tudo para justificar a permanéncia dos principios constitucionais quando não usada a lei de 

licitagdes, registra-se a importancia do preenchimento de tais requisitos. 

Analisada a matéria luz, passo a decidir: baseado em argumentos, documentos da licitante e 

fundamentado na lei de licitagdes, opino pela contracdo da empresa CATINGUEIRA MULTIMARCAS 

COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA, CNPJ n 05.293.325/0001-23, localizada na ROD 

BR - 230, SN, KM 334, Sao Sebastido, Patos - PB, com valor mensal de R$ 3.500,00 (Trés mil e 

quinhentos reais), por um periodo de 5 (cinco) meses. Recomendando que sejam juntadas aos autos copias 

da publicação dos extratos e a informação do processo ao TCE/PB. 

Enfim, aqui estd demonstrada a necessidade que justifica a contratagdo por meio de 

dispensa de licitação, por todos os atos acima expostos. 

É o nosso PARECER. 

Santana de Mangueira - PB, 09 de agosto de 2023. 

Ebnow\,\ Lul d limo 

EFRAIM LEITE DE LIMA 

Advogado OAB-PB 23.414 

Assessor Jurídico

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 104C.0AEE.0B26.21D7.0E99.2BD4.860C.030B. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA® 

DESPACHO D 

Sirvo-me do presente para autorizar a Comissão Permanente de 

Licitação, a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo licitatório, 

na modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo: 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA - PB. 

Por conseguinte, E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/cart. 16 e 17 da 

LC 101/2000, o presente processo a TESOURARIA para constatar a verificar e 

existéncia de previsdo orcamentaria, bem como para declarar a disponibilidade 

financeira para fins de pagamento. 

Santana de Mangueira - PB, em 09 de agosto de 2023. 

Lo G oo Yot Ay 

LAUDICEIA MARY MAGANIAES 

Presidente da Camara do Muni€ipio de Sar)tana de Mangueira - PB. 

Digitalizado com CambcannerImpresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 9CAF.8C81.49CE.E959.B157.3A26.56B3.4481. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 006/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 

orçamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais), para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme 

rubrica orçamentária a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de n° 006/2023 

são compativeis com Orgamento de 2023. 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutengéo das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa-3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentaria e financeira, proveniente 

do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 

Recursos Préprio—OUTROSIOUTROSIDIVERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 09 de agosto de 2023. 

PR Enspilho % TA salh 
MACH ENGELLYS RODRIGUES MAGALHAES 

TESOUREIRO 

Digitalizado com CambcannerImpresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: CDA2.CAE8.EE34.871F.99B2.2B34.68E5.2939. 
Estimativa da despesa. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA”" 

SOLICITAÇ 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 014/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta ¢ que após tal para LOCACAO 

DE VEICULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, fica declarado como vencedor pelo 

menor preco global da empresa - CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E 
LOCADORA LTDA. CNPJ n 05.293.325/0001-23, localizada na ROD BR - 230, SN, KM 334, Sio 

Scbastido, Patos - PB, com o valor global de RS 17.500,00 (dezesscte mil ¢ quinhentos reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, toma-se indispensavel aos servigos prestados & 
populagdo, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades dos servigos de grande 

necessidade para CAMARA MUNICIPAL que utiliza desse servico, para que possam realizar suas 
atividades piblicas indispensaveis, com otimizagio dos fluxos ¢ rotinas de trabaiho traduzindo-se em 
substancial economia, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administragdo publica, para melhor, 
assim se ver a Camara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vé-se a que a conlratagdo direta e ndo aquisi¢do € o mais cficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em ancxo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante 0 exposto solicito autorizagio para realizagio da contratação acima citado; 

Segue em ancxo as certiddes. 

Alenciosamente; 

LUm ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6473.40B9.995F.A159.331B.2828.1DA4.F1BA. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID | QUANT 

LOCAÇÃO DE VEICULO COM CAPACIDADE MINIMA DE 05 
(CINCO) PASSAGEIROS, MOTOR 1.0 FLEX. DIRECAO HIDRAULICA, 

ANO FABRICACAO A PARTIR DE 2021, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVACAO, COM SEGURO, PARA FICAR A DISPOSICAO DA 

1 CAMARA MUNICIPAL DESTE MUNICIPIO. Mês 05 
SEM CONDUTOR. 

{OBS: Munutengio e reparos (preventivos ¢ corretivos por natural desgaste 
decorrente do tempo e do uso normal) que ocorrerdo e combustivel por conta 
da contratante 

1.1, O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisio adequados, para a caracterizagdo do objeto da contratação pretendida, de modo 
a melhor atender aos interesses ¢ as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 
Mangucira - PB, 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia ¢ documento prévio ao processo licitatorio e que deve dispor sobre 
as condigdes gerais de sua exccugdo. Serve de base para a claboragdo do instrumento 
convocatdrio. 

Santana de Mangueira - PB, em 09 de agosto de 2023. 

LUA DRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6473.40B9.995F.A159.331B.2828.1DA4.F1BA. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA”" 

SOLICITAÇ 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 014/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta ¢ que após tal para LOCACAO 

DE VEICULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, fica declarado como vencedor pelo 

menor preco global da empresa - CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E 
LOCADORA LTDA. CNPJ n 05.293.325/0001-23, localizada na ROD BR - 230, SN, KM 334, Sio 

Scbastido, Patos - PB, com o valor global de RS 17.500,00 (dezesscte mil ¢ quinhentos reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, toma-se indispensavel aos servigos prestados & 
populagdo, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades dos servigos de grande 

necessidade para CAMARA MUNICIPAL que utiliza desse servico, para que possam realizar suas 
atividades piblicas indispensaveis, com otimizagio dos fluxos ¢ rotinas de trabaiho traduzindo-se em 
substancial economia, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administragdo publica, para melhor, 
assim se ver a Camara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vé-se a que a conlratagdo direta e ndo aquisi¢do € o mais cficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em ancxo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante 0 exposto solicito autorizagio para realizagio da contratação acima citado; 

Segue em ancxo as certiddes. 

Alenciosamente; 

LUm ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6473.40B9.995F.A159.331B.2828.1DA4.F1BA. 
Formalização de demanda. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID | QUANT 

LOCAÇÃO DE VEICULO COM CAPACIDADE MINIMA DE 05 
(CINCO) PASSAGEIROS, MOTOR 1.0 FLEX. DIRECAO HIDRAULICA, 

ANO FABRICACAO A PARTIR DE 2021, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVACAO, COM SEGURO, PARA FICAR A DISPOSICAO DA 

1 CAMARA MUNICIPAL DESTE MUNICIPIO. Mês 05 
SEM CONDUTOR. 

{OBS: Munutengio e reparos (preventivos ¢ corretivos por natural desgaste 
decorrente do tempo e do uso normal) que ocorrerdo e combustivel por conta 
da contratante 

1.1, O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisio adequados, para a caracterizagdo do objeto da contratação pretendida, de modo 
a melhor atender aos interesses ¢ as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 
Mangucira - PB, 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia ¢ documento prévio ao processo licitatorio e que deve dispor sobre 
as condigdes gerais de sua exccugdo. Serve de base para a claboragdo do instrumento 
convocatdrio. 

Santana de Mangueira - PB, em 09 de agosto de 2023. 

LUA DRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6473.40B9.995F.A159.331B.2828.1DA4.F1BA. 
Formalização de demanda. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA”" 

SOLICITAÇ 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 014/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta ¢ que após tal para LOCACAO 

DE VEICULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, fica declarado como vencedor pelo 

menor preco global da empresa - CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E 
LOCADORA LTDA. CNPJ n 05.293.325/0001-23, localizada na ROD BR - 230, SN, KM 334, Sio 

Scbastido, Patos - PB, com o valor global de RS 17.500,00 (dezesscte mil ¢ quinhentos reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, toma-se indispensavel aos servigos prestados & 
populagdo, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades dos servigos de grande 

necessidade para CAMARA MUNICIPAL que utiliza desse servico, para que possam realizar suas 
atividades piblicas indispensaveis, com otimizagio dos fluxos ¢ rotinas de trabaiho traduzindo-se em 
substancial economia, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administragdo publica, para melhor, 
assim se ver a Camara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vé-se a que a conlratagdo direta e ndo aquisi¢do € o mais cficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em ancxo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante 0 exposto solicito autorizagio para realizagio da contratação acima citado; 

Segue em ancxo as certiddes. 

Alenciosamente; 

LUm ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6473.40B9.995F.A159.331B.2828.1DA4.F1BA. 
Justificativa de preço. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID | QUANT 

LOCAÇÃO DE VEICULO COM CAPACIDADE MINIMA DE 05 
(CINCO) PASSAGEIROS, MOTOR 1.0 FLEX. DIRECAO HIDRAULICA, 

ANO FABRICACAO A PARTIR DE 2021, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVACAO, COM SEGURO, PARA FICAR A DISPOSICAO DA 

1 CAMARA MUNICIPAL DESTE MUNICIPIO. Mês 05 
SEM CONDUTOR. 

{OBS: Munutengio e reparos (preventivos ¢ corretivos por natural desgaste 
decorrente do tempo e do uso normal) que ocorrerdo e combustivel por conta 
da contratante 

1.1, O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisio adequados, para a caracterizagdo do objeto da contratação pretendida, de modo 
a melhor atender aos interesses ¢ as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 
Mangucira - PB, 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia ¢ documento prévio ao processo licitatorio e que deve dispor sobre 
as condigdes gerais de sua exccugdo. Serve de base para a claboragdo do instrumento 
convocatdrio. 

Santana de Mangueira - PB, em 09 de agosto de 2023. 

LUA DRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6473.40B9.995F.A159.331B.2828.1DA4.F1BA. 
Justificativa de preço. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA”" 

SOLICITAÇ 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 014/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta ¢ que após tal para LOCACAO 

DE VEICULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, fica declarado como vencedor pelo 

menor preco global da empresa - CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E 
LOCADORA LTDA. CNPJ n 05.293.325/0001-23, localizada na ROD BR - 230, SN, KM 334, Sio 

Scbastido, Patos - PB, com o valor global de RS 17.500,00 (dezesscte mil ¢ quinhentos reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, toma-se indispensavel aos servigos prestados & 
populagdo, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades dos servigos de grande 

necessidade para CAMARA MUNICIPAL que utiliza desse servico, para que possam realizar suas 
atividades piblicas indispensaveis, com otimizagio dos fluxos ¢ rotinas de trabaiho traduzindo-se em 
substancial economia, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administragdo publica, para melhor, 
assim se ver a Camara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vé-se a que a conlratagdo direta e ndo aquisi¢do € o mais cficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em ancxo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante 0 exposto solicito autorizagio para realizagio da contratação acima citado; 

Segue em ancxo as certiddes. 

Alenciosamente; 

LUm ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6473.40B9.995F.A159.331B.2828.1DA4.F1BA. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID | QUANT 

LOCAÇÃO DE VEICULO COM CAPACIDADE MINIMA DE 05 
(CINCO) PASSAGEIROS, MOTOR 1.0 FLEX. DIRECAO HIDRAULICA, 

ANO FABRICACAO A PARTIR DE 2021, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVACAO, COM SEGURO, PARA FICAR A DISPOSICAO DA 

1 CAMARA MUNICIPAL DESTE MUNICIPIO. Mês 05 
SEM CONDUTOR. 

{OBS: Munutengio e reparos (preventivos ¢ corretivos por natural desgaste 
decorrente do tempo e do uso normal) que ocorrerdo e combustivel por conta 
da contratante 

1.1, O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisio adequados, para a caracterizagdo do objeto da contratação pretendida, de modo 
a melhor atender aos interesses ¢ as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 
Mangucira - PB, 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia ¢ documento prévio ao processo licitatorio e que deve dispor sobre 
as condigdes gerais de sua exccugdo. Serve de base para a claboragdo do instrumento 
convocatdrio. 

Santana de Mangueira - PB, em 09 de agosto de 2023. 

LUA DRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6473.40B9.995F.A159.331B.2828.1DA4.F1BA. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 006/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 

orçamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais), para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme 

rubrica orçamentária a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de n° 006/2023 

são compativeis com Orgamento de 2023. 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutengéo das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa-3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentaria e financeira, proveniente 

do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 

Recursos Préprio—OUTROSIOUTROSIDIVERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 09 de agosto de 2023. 

PR Enspilho % TA salh 
MACH ENGELLYS RODRIGUES MAGALHAES 

TESOUREIRO 

Digitalizado com CambcannerImpresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: CDA2.CAE8.EE34.871F.99B2.2B34.68E5.2939. 
Previsão Orçamentária. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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. ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA”" 

SOLICITAÇ 

GABINETE DA PRESIDENTE 

OFÍCIO CMSM/CPL Nº. 014/2023 

Para: Ilma. Senhora Presidente, 
Laudicéia Mary Magalhães 
Presidente da Câmara do Municipio de Santana de Mangueira - PB. 

Sra. Presidente, 

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta ¢ que após tal para LOCACAO 

DE VEICULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, fica declarado como vencedor pelo 

menor preco global da empresa - CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E 
LOCADORA LTDA. CNPJ n 05.293.325/0001-23, localizada na ROD BR - 230, SN, KM 334, Sio 

Scbastido, Patos - PB, com o valor global de RS 17.500,00 (dezesscte mil ¢ quinhentos reais). 

Considerando que para a Câmara Municipal, toma-se indispensavel aos servigos prestados & 
populagdo, quanto as atividades do legislativo, tendo em vista as necessidades dos servigos de grande 

necessidade para CAMARA MUNICIPAL que utiliza desse servico, para que possam realizar suas 
atividades piblicas indispensaveis, com otimizagio dos fluxos ¢ rotinas de trabaiho traduzindo-se em 
substancial economia, visando à prestação efetiva e segura nos atos da administragdo publica, para melhor, 
assim se ver a Camara Municipal obrigado a licitar por dispensa essa quantidade e valor; 

Considerando que será aguardado o fim de 2023 com a necessidade ao serviço solicitado 
consequente, vé-se a que a conlratagdo direta e ndo aquisi¢do € o mais cficiente a realizar pela atual 

vigéncia da Lei 14.133/21 

Considerando também que de acordo com as pesquisas de prego em ancxo a este processo provam 

ser o senhor denominada de vencedora pelo menor prego; 

Em utilizar a nova lei foi realizado previamente um Estudo Técnico Preliminar; 

Assim, diante 0 exposto solicito autorizagio para realizagio da contratação acima citado; 

Segue em ancxo as certiddes. 

Alenciosamente; 

LUm ANDRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6473.40B9.995F.A159.331B.2828.1DA4.F1BA. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

1.0. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID | QUANT 

LOCAÇÃO DE VEICULO COM CAPACIDADE MINIMA DE 05 
(CINCO) PASSAGEIROS, MOTOR 1.0 FLEX. DIRECAO HIDRAULICA, 

ANO FABRICACAO A PARTIR DE 2021, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVACAO, COM SEGURO, PARA FICAR A DISPOSICAO DA 

1 CAMARA MUNICIPAL DESTE MUNICIPIO. Mês 05 
SEM CONDUTOR. 

{OBS: Munutengio e reparos (preventivos ¢ corretivos por natural desgaste 
decorrente do tempo e do uso normal) que ocorrerdo e combustivel por conta 
da contratante 

1.1, O referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o 
nivel de precisio adequados, para a caracterizagdo do objeto da contratação pretendida, de modo 
a melhor atender aos interesses ¢ as necessidades da Camara do Municipio de Santana de 
Mangucira - PB, 

2.0. DA APROVACAO 
2.1. Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia ¢ documento prévio ao processo licitatorio e que deve dispor sobre 
as condigdes gerais de sua exccugdo. Serve de base para a claboragdo do instrumento 
convocatdrio. 

Santana de Mangueira - PB, em 09 de agosto de 2023. 

LUA DRESSA SILVA 
PRESIDENTE DA CPL

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6473.40B9.995F.A159.331B.2828.1DA4.F1BA. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/08/2023 às 16:33:48 foi protocolizado o documento
sob o Nº 91243/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00006/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 09/08/2023
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 17.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LOKARROS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 05.293.325/0001-23
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 104c0aee0b2621d70e992bd4860c030b

Autorização da autoridade competente Sim 9caf8c8149cee959b1573a2656b34481

Estimativa da despesa Sim cda2cae8ee34871f99b22b3468e52939

Estudo Técnico Preliminar Sim 647340b9995fa159331b28281da4f1ba

Formalização de demanda Sim 647340b9995fa159331b28281da4f1ba

Justificativa de preço Sim 647340b9995fa159331b28281da4f1ba

Justificativa para a escolha do contratado Sim 647340b9995fa159331b28281da4f1ba

Previsão Orçamentária Sim cda2cae8ee34871f99b22b3468e52939

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 647340b9995fa159331b28281da4f1ba

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LOKARROS LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA

Sim a45f010b45f60bdd12f5b726185a636d

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: D81F.B335.8308.03D3.9C66.9133.127B.0E0A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 28 de Agosto de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: D81F.B335.8308.03D3.9C66.9133.127B.0E0A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:33. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB: 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 
CONTRATOICMSM N°. 014/2023 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA - PB E A EMPRESA CATINGUEIRA MULTIMARCAS 

COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA, CNPJ n 

05.293.325/0001-23, PARA  FORNECIMENTO  CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA, ESTADO D 
público, inscrita no C.N.P.]. sab o mªmmom 

jurídica de cireito 

bulzflrlRODBR 230, SN, KM 334, São Sebastido, Palos - PB, dum'lludnuommdac 

whm_wmmubummmumuuwm 

CLÁUSULA PR!II‘EN DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: | 

Emmmm«wmm thuulfmn processada nos o Art. 89, da Lei 

CLAUSULA SE%FDA =DO OBJETO DO CONTR.ITO' 

LOCAÇÃO DE VEICULO AUTDMOTOR PAHA ATENDER AS NECESSIDADES JUNT [ESTA CAMARA 
MUNICIPAL OE SA ; 

ITEM V.TOTAL 

L 
%Es MOT 

OZE’ 220 

1 s |' ¢ 09| RS 17.500.00 

Os pregos conlratados poderdo ser revisa ds artigo relativos, da Lei 14,133/21, 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-fina pdérá ser restabelecida 
pactuaram inicialmente, nos termos do A 75, [4.133/21, mediante ºº";:m E a 
requerimento expresso do Contratado. " 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes do objeto da presenta licitação correrão por conta da seguinte dotação: 

FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por conta do 
CONTRATANTE, Os recursos serão oriundos do Orçamento de 2023, mmmb ma 
01.010 Câmara Municipal; 
010312001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas: [A 

N e e c 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: E5AA.7B59.66E5.0A65.36F7.D636.233F.B6E6. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 
Objetivo: Manutenção das Alividades Legistalivas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados da Impostos 
Elemento de despesa 3390.3999 QUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediants processo reguiar, da seguinte maneira: 
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 

lstrumento poderá ser promogada por iguals e sucessivos perlodos, mod 
o disposto no Art. 105, inciso |, da Lei 

á B déusulas do 
‘\? '\ 

todos 05 meid necessáios para o fl da reslizáção o 
imegularidade encontrada quanto & qualidade dos § OU Serviços, 

Ímpla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de sud 

ES assumidas. todas as condições 
wontando ao Contra! document 

necessários, sempre que solickado, e m 

H - Arcar com 0 ônus necessário a complala exect 

I-memmhmmmmnldulo.wam,mma 
na execução do contrato; A 0 o 
- Disponibilzar os serviços em dias úteis ou algum sábado, pontos tacultativos e em horário oo 4 da CONTRATANTE. / ” # convaniinda 

& 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: E5AA.7B59.66E5.0A65.36F7.D636.233F.B6E6. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 

L - Reparar, comgi, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. resultantes da entrega, salvo quando o deleilo for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

M-Mmmneéozmoams(,ummmosommxwummldesgaslld
ewmdomwsdommmrjw 

ocorrerão e combustivel por conta da contratante. 

N - Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. Prestar os serviços de acordo com a necessidade da 

Câmara competente; o velculo ficará sob inteira disponibilidade da CONTRATANTE; O prazo para Ínício dos 

W:snu(mem)mwamnmmmmmw loemmdnpvbnErRAN 

ammmmewmmmem o 5 

ommMmm ser Mfizfl e a 
munfiuoumu mmmmammm)m amm no entanto, 

ndentes da parte notficante alé a data da rescisdo. 

ser alterado, mmmfimmwwmm sp 
múuhhduphmdmmmommmmnuanam * 

do atendimento. 
N* 

LA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: 
'ummmdme 

“ª(qhu)(nszwnamw«nmmú es 

PRESIDENTE DA CAMARATIUNIC 
SANTANA DE MANGUEIRA=P 

CONTRATANTE ONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

oo f RN R 0N PNE 

cer.othb. G5 . Yo H-0dL 

CPF. ) 251 274 7F

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: E5AA.7B59.66E5.0A65.36F7.D636.233F.B6E6. 
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=3 
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
LEI N° 007/1997 

N°032- ANO XXVl -SANTANA DE MANGUEIRA-PB. 07 a 11 de Agosto de 2023 Pag. 02 | 
Atos do executivo 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA POR VALOR N.º 006/2023 
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A 
ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 
FUNDAMENTO: ART.75, Inciso 1I da Lei 14.133/21. 

FONTE DE RECURSO: Os recursos serão oriundos do Orçamento de 2023, com recursos próprios/FPM/ICMS: 
01.010 Câmara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legi 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legis 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CONTRATADO: CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA, 
CNPJ n 05.293.325/0001-23, localizada na ROD BR - 230, SN, KM 334, São Sebastião, Patos — PB. 

VALOR GLOBAL: R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o referido processo de Dispensa 

Santana de Mangueira - PB, 09 de agosto de 2023. 
LAUDICEIA MARY MAGALHAES 

Presidente da CAmara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

DISPENSA 006/2023 

N°. CONTRATO: 014/2023 
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
Contratado: CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA, CNPJ n 

05.293.325/0001-23, localizada na ROD BR - 230, SN, KM 334, Sdo Scbastido, Patos — PB. 

Objeto: LOCAÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

Data do Contrato: 09 de agosto de 2023. 
Vigéncia: at¢ 31 de dezembro de 2023, a contar da assinatura do contrato. 

LAUDICEIA MARY MAGALHAES 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: F8E5.23F5.E298.5030.1F48.BA12.958F.527C. 
Comprovante de publicidade. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 006/2023 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 

orçamentaria, declaro a existência de o valor mensal de R$ 3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 

quinhentos reais), para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme 

rubrica orçamentária a seguir especificada: 

As despesas conforme especificagdes no processo de Dispensa de n° 006/2023 

são compativeis com Orgamento de 2023. 

01.010 Camara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutengéo das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa-3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA 

Declaro a existéncia de disponibilidade Orgamentaria e financeira, proveniente 

do Orgamento da Camara de Santana de Mangueira — PB, com recursos proprios - 

Recursos Préprio—OUTROSIOUTROSIDIVERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira - PB, em 09 de agosto de 2023. 

PR Enspilho % TA salh 
MACH ENGELLYS RODRIGUES MAGALHAES 

TESOUREIRO 

Digitalizado com CambcannerImpresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: CDA2.CAE8.EE34.871F.99B2.2B34.68E5.2939. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ALTERACAO CONTRATUAL Nº 09 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE 

VEICULOS E LOCADORA LTDA 

CNPJ nº 05.293.325/0001-23 

MARIA DE FATIMA MORAIS DINIZ FELIX, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa 

Fisica sob o número 576 499 2R4-20, nacionalidade brasileira, viúva, nascida em 

79/0)7/1967, natural de São João do Sabugi — RN empresária RG 1141096 2º VIA 

SSDS-PB, residente ¢ domiciliada na Rua Severino Soares, SN, Quadra 03, Lote 06, 

Condominio Vilas do Lago, Jardim Guanabara, Patos - PB, CEP 58701-380, Brasil. 
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POLIO FELIZARDO FELIX NETO, falccido em 28 de Juiho de 2019, conforme 

certidao de abito, neste ato representado por sua inventariante FERNANDA MORAIS 

DINIZ FELIX FREITAS, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Fisica sob o numero 

053 945.044-82. nacionalidade brasileira, casada sob regime de comunhão parcial d¢ 

bens, nascida em 02/08 1992, natural de Patos-PB, advogada, RG 3038625 SSP-PB. 

residente ¢ domiciliada na Rua Severino Soares. SN, Quadra 03 Lote 06. Condominio = 

Vilas do Lago, Maternidade. Patos - PB, CEP 58701-380, Brasil, conforme Escritural ™ 

Piblica de Nomeagio de Inventariante registrada na Junta Comercial do Estado da 

Paraiba em 06/11/2019, sob o nº 20190613033, Protocolo 190613033, 

Socios da sociedade empresaria limitada de nome empresanial CATINGUEIRA 

MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA, constituida 

legalmente por contrato social devidamente arquivado na JUCEP, sob NIRE 

25200395638 com despacho em 16/09/2002, com sede na Rodovia BR-230. KM 334, 

SN. São Sebastido. Patos - PB, CEP: 58706-218. devidamente inscrita no Cadastro 

Nactonal de Pessoa Juridica sob Nº 05.293.325/0001-23, deliberam de pleno e comum 

acordo, alterar, adequar e consolidar o contrato social, nos termos da Lei 

10 406/2002 mediante as condigdes estabelecidas nas clausulas seguintes 

DA ENTRADA DE SOCIO (A) É TRANSKERENCIA DE QUOTAS 

CLAUSULA PRIMEIRA. Neste ato ingressa na sociedade o socio FELIPE 

ANDERSON MORAIS DINIZ FELIX , br ro, divorciado, natural de Patos — 

PB nascido em 17/10/1988, empresario. Inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica sob 

nimero 053.945.074-06. RG: 3038578 SSP-PB, residente ¢ domiciliado na Rua 

Severino Soares, SN, Quadra 03, Lote 06, Condominio Vilas do Lago, Maternidade, 

Patos - PB, CEP 58701-380, Brasil, com 31.250 (Trinta ¢ um mil ¢ duzentos 

cinquenta) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada, totalizando 

@ e
 

o valor de RS 31.250,00 (Trinta ¢ um mil ¢ duzentos cinquenta reais) totalmente 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/12/2015 09:11 SOB Nº 20192509326. 
ROTOCOLO: 192509326 DE 02/12/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11905565626, WIRE: 25200395638, 
CATINGUEIRA MULTIMARCAS CONERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTOA 

Maria de Fátima Ventura Vendncio 
RAL 

A validade deste docusento, sc Impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos rospectivos por 
Informando seus respectivos codigos de verificagao ESA sdm 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, cedidas e transferidas de parte 

das quotas de capital do ESPÓLIO FELIZARDO FELIX NETO, pelo que a 

sociedade e ofa)s quotistas trocam plena, geral, rasa e irrevogável quitação com 

relação a transterência de quotas ora realizadas, não tendo mais nada a reclamar em 

Juizo ou fora dele 

Neste ato ingressa na sociedade a sócia FERNANDA MORAIS DINIZ FELIX 

FREITAS, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número 053 945 044-82, 
nacionalidade brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de bens. nascida em 

02/08 1992, natural de Patos-PB, advogada, RG 3038625 SSP-PB, residente /e 

domiciliada na Rua Severino Soares, SN, Quadra 03 Lote 06, Condominio Vilas do 

Lago. Maternidade. Patos - PB, CEP 58701-380, Brasil, com 31.250 (Trinta ¢ um mil 

e duzentos cinquenta) quotas de capital no valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada, , 

totalizando o valor de RS 31.250,00 (Trinta ¢ um mil ¢ duzentos cinquenta reals),*' / 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, cedidas e transferidas/ // 

de parte das quotas de capital do ESPOLIO FELIZARDO FELIX NETO, pelo que a 

sociedade e o(a)s quotistas trocam plena, geral, rasa e irrevogável quitação com 

relação a transferência de quotas ora realizadas. não tendo mais nada a reclamar em! 

Juizo ou fora dele. 

TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. Neste ato o restante das quotas de capital do ESPÓLIO 

FELIZARDO FELIX NETO, no valor de R$ 112.500,00 (Cento ¢ doze mil e 

quinhentos reais) fica cedida e transferida para a socia remanescente MARIA DE 

FATIMA MORAIS DINIZ FELIX, totalmente subscrito ¢ integralizado em moeda 

corrente do pais, pelo que a sociedade ¢ o(a)s quotistas trocam plena, geral, rasa ¢ 

irrevogavel quitagdo com relagdo a transferéncia de quotas ora realizadas, não tendo 

mais nada a reclamar em juizo ou fora dele. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA. Em virtude do ingresso de novo socio e transferéncia de 

quotas ora realizadas, o Capital Social da empresa no valor de RS 250.000,00 

(duzentos e cinquenta mil reais) dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) 

quotes no valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, permanece inalterado 

totalmente subscrite ¢ integralizado em moeda corrente e legal do pais, ficando 
distribuido entre o (a)s socio (a)s da seguinte forma: 

.Clnmgtl’: Ol::::::l‘) nm :;íll;lªu oªªll SOB Nº 20192589326. Í DE 02/12/2019. côICO DE VERIFICAÇÃO: 
11905565626. MIRE: 25200195638. ta CATINGUEIRA WULTINANCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL. 

04/12/2019 
- pb.gov.br JUCEP 

A validade desto documento, se impresso, f1 to à cosp é , tica rovação de sua auten: e nos Tnforaando seus respectivos códigos de varificaghe o o IPOCtiveR portais 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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H 1 
| 

sÓcCIOS ‘[ Quotas Yo | V_n_lp!NRS f 

" MARIA DE FATIMA MORAIS DINIZ | 187 500 75 206.250.00 | 
FELIX | | i 

FELIPE ANDERSON MORAIS DINIZ | 31.250 125 21.875.00 | 
FELIX | | | 

FERNANDA MORAIS DINIZ FELIX | 31250 | 125 | 2187500 | 
FREITAS . : 
TOTAL " 250.000 | 100 250.000,00 ' 

DA RESPONSABILIDADE - 

CLÁUSULA QUARTA. A responsabilidade de cada sócio (a) é restrita ao valor de /X 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do cnpual,/ y 

social. í 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade passara a ser administrada pelos socios FELIPE 

ANDERSON MORAIS DINIZ FELIX. MARIA DE FATIMA MORAIS DINIZ 

FELIX e FERNANDA MORAIS DINIZ FELIX FREITAS, podendo assinar em 

conjunto ou 1soladamente a pratica dos atos necessarios ou convenientes a 

administragdio. com os poderes e atribuigdes de representagdo ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social. sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o 

uso do nome empresarial em negdcios estranhos aos fins sociais, nos termos do art 

1064 da Lei nº 10.406:2002 

$ 1° Fica facultada a nomeação de administradores ndo pertencentes ao quadro 

societario, desde que aprovada por 2/3 dos sécios, nos termos do art. 1.061 da Le:i nº 

10.046/2002. 

&$ 2° No exercicio da administragdo. o (s) administrador (es) tera (30) direito a uma 

retirada mensal, a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo 
entre os sócios. 

DO DESIMPEDIMENTO 

H 
CLÁUSULA SEXTA: O(s) administrador(es) declara(m), sob as pernas de lei. que l! 
não estão lmpcdldos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou i 
em virtude de condenagdo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

CERTIPICO O REGISTRO EM 04/12/2019 09:11 80D Nº 20192389326. PROTOCOLO: 192589326 DE 0713 veRIFICAÇÃO: Tisosseseas. MIRE: 5300395830, " Cooro0 OF VAP CATINGUEIRA IILTDARCAS COXERTTO BE VEICULOS £ LOCADORA LTOA 
Maria do rátima Ventura Vonâncio 

Joko FESSOA, 04/12/2019 
e, redesin.pb.gov.br 

A validado dosto docuzento, so 1aprosso. fica sujoito à comprovação do sua autentic: formando sous respectivos códigos do verificação nor respoctivos portats. 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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que vede, ainda que tempuranigmente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorréncia. contra as relagoes de consumo, fe publica ou propriedade (Art | 011, 
$ 1°, CC/2002) 

CLÁUSULA [IMA, As demais clóusulas c condições do contrato de constituição 
e posteriores aditivos que não foram modificadas pelo presente instrumento 

permanecem em pleno vigor. 

EM FACE DAS ALTERAÇÕES ACIMA CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.406/2002, MEDIANTE AS CONDIÇÕES 
E CLÁUSULAS SEGUINTE 

MARIA DE FATIMA MORAIS DINIZ FELIX, inscrito (2) no Cadastro de Pessoa 

Fisica sob o numero 576,499.284-20, nacionalidade brasileira, viúva, nascida em” 

29/07/1967. natural de São João do Sabugi - RN, empresária, RG 1141096 2º VIA  ~ 

SSDS-PB, residente e domiciliada na Rua Severino Soares, SN, Quadra 03 Lote 06,5277 
Condominie Vilas do Lago, Jardim Guanabara. Patos - PB, CEP 58701-380, Brasil 

FELIPE ANDERSON MORAIS DINIZ FELIX, brasileiro, divorciado, natural de 
Patos — PB. nascido em 17/10/1988, empresario. Inscrito no Cadastro de Pessoa 
Fisica sob namero 053 .945.074-06. RG: 3038578 SSP-PB. residente e domiciliado na 
Rua Severino Soares. SN. Quadra 03 Lote 06, Condominio Vilas do Lago. Jardim 
Guanabara, Patos - PB, CEP 58701-380, Brasil 

FERNANDA MORAIS DINIZ FELIX FREITAS, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa 
Fisica sob o numero 053 945 044-82, nacionalidade brasileira, casada sob regime de 
comunhdo parcial de bens, nascida em 02/08/1992, natural de Patos-PB. advogada. 
RG 5038625 SSP-PB. residente e domiciliada na Rua Severino Soares. SN, Quadra 03 
Lote 06. Condominio Vilas do Lago, Matermdade Patos - PB CEP S8701-380 Brasil 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial CATINGUEIRA 
MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LIDA (art 97, H, 
CC2002) 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rodovia BR-230, KM 334, SN, 
São Sebastido, Patos, PB CEP 56 706-218 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2019 09:11 SOB Nº 20192589326. PROTOCOLO: 192509326 DE 02/12/2019. CODIGO DE VERIFICACAOS 11905565626 NIRE: 15200395639, 
HARCAS CATINGUEIRA WULTI: COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

Naria do Fatina Ventura Venâncio 
SECHETARIA - GERAL JOÃO PESSON, 0413/ 1019 Í oo redon . pb. Gov- bt | 

A validade deste docusanto to à comprovação de sua aut: eaticidade nos respectivos portais Ipectivos códigos de verificação PTT TAA 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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CLAUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar a 

filial ou outra dependéncia, mediante alteragdo contratual, desde que aprovado pelos 

votos correspondentes dos socios, no minimo, a trés quartos do capital social. nos 

termos do art.1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

Pardgrafo Unico - O prazo de duração da sociedade ¢ indeterminado tendo iniciado 

suas atividades em 16:09:2002 (art. 997, I1, CC/2002). 

DO OBJETO DA EMPRESA s 

CLAUSULA QUARTA. A socicdade tem o seguinte objeto social: Comércio a varejo —— 

de automéveis, camionetas e utilitarios usados. Comércio a varejo de automéveis. ,"/ 

camionetas e utilitarios novos; Locação de automéveis sem condutor: Represcntantes 

comerciais e agentes do comercio de veiculos automotores; Comercto sob consignagdo’’, 

de veiculos automotores: Atividades de intermediagdo e agenciamento de servigos e 

negécios em geral, exceto imobilidrios, Locação de outros meios de transporte não o~ 

especificados  anteriormente, sem condutor (CARRO, VAN, CAMINHAO,{u/s 
CAMINHONETE E MOTO) 

(CNAE 4511-1/02) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; 
(CNAE 4511-1/01) Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos. 
(CNAE 7711-0/00) Locação de automóveis sem condutor; 
(CNAE 4512-9/01) Representantes comerciais e agentes do comércio de veiculos 
automotores; 
(CNAE 4512-9/02) Comércio sob consignagio de veiculos automotores; 
(CNAE 7490-1/04) Atividades de intermediagio e agenciamento de servigos e 
negócios em geral, exceto imobiliarios. 

(CNAE 7719-5:99) Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor. 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSAO E TRASFERENCIA DAS QUOTAS 

CLAUSULA QUINTA. O capual social e de R$ 250 000,00 (Duzentos ¢ cinquenta 
mil reais) dividido em 250 000 (Duzentos ¢ cinquenta mil) quotas no valor nominal 
de RS 1.00 (Um real) cada integralizado em moeda corrente do Pais, ficando 
distribuido entre os sócios como segue: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2019 09111 §0B Nº 20192589326, PROTOCOLO: 192509326 DE 02/12/2019. cón VERIFICAÇÃO! | 1190556562 MIREL 2520039BGÃOo | o PE VERIFA TIORCAS CATINGUBIRA L1 COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 
Naria do Fátima Ventura Venâncio SECRETÁRIA: 

/13/2019 
. gov.br JUCEP 

* validado dosto docunento, so inpresso, fica sujeito à coxprovação de sua autanticidado nos rospactivos porta: nos rospecti: ás. 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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NDN " " N de Í 
Quotas — % H 

[ MARIA DE FATIMA MORAIS DINIZ | 187.500 | 75 206 250,00 - | 
FELIX Í 

FELIPE ANDERSON MORAIS DINIZ | [ 125 | 2187500 

— FERNANDA MORAIS DINIZ FELIX | 31250 | 125 | 21 875,00 e 
FREITAS | — i 

— TOTAL 250,000 | 100 7 250.000,00 d 

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas om” 
transferidas a terceiros sem o consentimento dofs) outro(s) socio(s), a quem fica 7 
assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para sua ""/" 
aquisigdo, se postas a venda, formalizando, se realizada a cessdo delas. a ullcraçuO/ / 
contratual pertinente. (Art. 1.056, Art. 1.057, CC/2002) 'J/r 

CLAUSULA SETIMA. A responsabilidade de cada socio é restrita ao vaior de suas F'V\“/ i 
quotas, mais todos respondem solidariamente pela integragdo do capital social. (Art. * 7~ E 
1.052, CC/2002) 

DA ADM STRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLAUSULA OITAVA. A sociedade é administrada pelos sócios FELIPE 
ANDERSON MORAIS DINIZ FELIX e MARIA DE FATIMA MORAIS DINIZ 
FELIX, podendo assinar em conjunto ou isoladamente a prática dos atos necessários 
ou convenientes à administração, com os poderes e atribuições de representação ativa 
e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social. sempre de interesse da sociedade. sendo vedado o 
uso do nome empresarial em negocios estranhos aos fins sociais, nos termos do art 
1064 da Lei nº 10.406/2002. 

§ 1" Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societario, desde que aprovada por 2/3 dos socios, nos termos do art. 1.061 da Lei nº 
10.046/2002. 

$ 2º No exercicio da administração, o (s) administrador (es) tera (ão) direito a uma 
retirada mensal. a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo 
entre os sócios 

SROTOCÃCO, 1Dnsanane EM O4/22/2019 09111 son we 20192589326. 
TCAÇÃO: PROTOCOLO: 192589326 DE 02/12/2019. CODIGO 11905565626. llllx 25200395638 i Thanias CATINGUEIRA MUL? COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

Maria do Fátima Veatura Venâncio 
SECRETARIA 

040 PESSOA, 04/1272019 e . redesin.pb.gov.br 

A validade deste docusesto, se impresso, ta autenticidade nos respectivos portas Tn rificação - 

_—-—J 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestara contas justificadas de sua administragao, procedendo a 

claboragdo de inventario, do balango patrimonial ¢ do balango de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporgdo de suas quotas, os lucros ¢ perdas 

apurados (Art. 1 065, CC2002) 

CLAUSULA DECIMA. Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, 

os socios deliberardo sobre as contas ¢ designagdo administrador (cs), quando l'ur,ov,.\‘"' 

caso. (Art. 1.071 e 1.072 $ 20 e art. 1.078. CC/2002). L 

/ Yy 

O FALECIMENTO DE SÓCIO I/ 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer socio, a! Ê 

sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores Não sendo” 
possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de — 

seus haveres sera apurado ¢ liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, * “* B 

à data da resolução, verificada em balango especialmente levantado 

Pardgrafo único - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que @ 

sociedade se resolva em relagdo a seu sócio. (Art. 1.028 ¢ Art. 1.031 CC/2002) 

DA DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as pernas 
de lei, que ndo estão impedidos de exercerem a administragdo da sociedade. por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos publicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricagdo, peita ou suborno, concussdo, peculato ou contra a 
economia popular. contra o sistema financciro nacional, contra normas de defesa da 
concorréncia, contra as relagdes de consumo, fé piblica ou propriedade. (Art. 1,011, 
$ 19, CCr2002). 

DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. Os casos Omissos no presente contrato serdo 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observincia da ei nº 10 4062002 

GERTIFICO 0 REGISTRO EM 04/12/2019 09111 503 Ne 20192589 PROTOCOLO: 192589326 DE 02/12/2019. o 11905565626. NIRE: 25200395618, b iy = anens 
p 

CATINGUEIRA MULTI) COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 
Maria de Fátima Ventura Venâncio 

RAL SECRETARIA. 
Joko PESSOA, 2/2019 JUCEP MWwu.redesia.pb.gov.br 

A validade deste docusento, se impresso, fica sujeito à cosprovação de sua autentic. pect. Informaido seus respectivos codigos de verifaeação o PO FOIPOCtivos portais, 
TT TE e e T S T S e e, 
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DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica cleito o foro de Patos — PB para v exereicio 

e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

harem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento E. por se à 
do- 

particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente aditivo contratual assinan, 

o em única via, destinado ao registro ¢ arquivamento na Junta Comercial do Estado 

de Paraíba. para que produza os efeitos legais. 

PATOS - PB 01 de Novembro de 2019. 

Timorda Mo \_&g,_-géu,_fmia_.,,,,_ 
ESPÓLIO FELIZARDO FELIX NETO 

Neste ato representado por sua inveniariante 

FERNANDA MORAIS DINIZ FELIX FREITAS 

CPF 053.945.044-82 

CPF: 576.499.284-20 

Sócia Administradora 

Fi W'l MUL PAZEVEEA L VY 
FELTPE ANDERSON MORAIS DINIZ FELIX 

CPF: 053.945.074-06 

Sócia Administrador 

Pa 4 

Fannanda Muiain D wa, el Cteiton 
FERNANDA MORAIS DINIZ PELIX FREITAS 

CPF 053.945.044-82 

Sócia 

CERTIPICD 0 REGISTRO EM 04/12/2019 03,11 503 Nº 20 
PROTOCOLO: 192589326 DE O2/1: . “uçln)"""' TR90S56S626. wikk: T330os0asan - oo DA ME CAÇÃO CATINGUEIRA WULTINARCAS COMENCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

Maria de Fátima Ventura Vesâncio 
ARIA-GERAL 

J0A0 PESSOA, 04/12/2019 — an redesia.pb.gov.br 

A validade documento, ujeito & comprovação de sua autenticídade nos respectivos portais ficação espectivos códigos de 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2019 09:11 SOB Nº 20192580326, 1 192589326 DE 02/12/2019. CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 119085656ã6. MIRES 15360334630 , 
MULTIMARCAS CATINGUEIRA COMEACIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

Maria do Fátima Ventura Venâncio 
1a. cERAL 

JOAO PESSOA, 04/12/2013 
s. redesta.pb.gov.br 
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18/07/2023, 16:36 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

DATA DE ABERTURA 
NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 15/99/2002 
:nãâ'?lªzmnm = 

CADASTRAL 

WOWE ENPRESARIAL 
CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

FFULO DO ESTABELECIMENTO (NOWE DE FANTASIA) E 

CATINGUEIRA MULTIMARCAS 

BA ATIVIDADE ECONÔNMICA PRINCIPAL 
45.41-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

TE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔNICAS SECUNDÁRIAS 
| 45,11-1-01 - Comérelo a varejo de automóveis, camionetas o utilitérios novos 
1 4542901 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores. 

902 - Comércio sob consignagéo de velculos automotores 
90104 - Alividades de Intermediagdo e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

TT11-0-00 - Locação condutor 
T7.19-5-99 - Locação e transporte não especificados anteriormente, sem condutor . 

TÓDIGO E DESCRIGAD DA NATUREZA JURÍDICA. 
206-2 - Socledade Empresária Limitada 

TOGRADOURO. TWOWERO CoMPLETENTO 
ROD BR-230 SN KM 334 Ú 

t& EARRODISTRITO. TuNIRO T 
58.706:218 SAO SEBASTIAQ PATOS PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(83) 3421-2161 | 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) Í 

SITUAGAO CADASTRAL 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL- 

ATIVA 03/11/2005 

TMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

STUAGRG ESPECIAL TATADA SITUAÇÃO ESPECAL Í 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
|| Emitido no dia 18/07/2023 às 16:31 

aboutblank mWm 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.

34

34



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

CNPJ: 05.293.325/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributérios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 3 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certiddo é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administrago direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do parégrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada 2 verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http:/iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 16:34:46 do dia 18/07/2023 <hora e data de Brasflia>. 

Válida até 14/01/2024. 

Cédigo de controle da certiddo: 157F.22B4.9BE7.0D73 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
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ª GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: D70C.775A.6A7B.0FBA Emitida no dia 18/07/2023 às 16:29:56 

Nome Empresarial: 

CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

Endereço: 
Número: Complemento: 

BR 230 SIN KM 334 

Bairro: Municipio: 
CEP: 

SAO SEBASTIAO PATOS 
58706-218 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJICPF: 

16.281.401-1 ATIVO 05,293.325/0001-23 

Certifico, observadas as disposigoes da legislagéo vigente e de acordo com os 

assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado esta em situação 

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

administrativos e inscritos em Divida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 

exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissdo, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do servigo Validar Certidão de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via ‘Internet’. 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
Endereço: AV. EPITACIO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09 054 815/0001-70 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTARIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° ****** e com base na legislagao 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercanlil até a presente 
data: 18/07/2023 

Contribuinte: Inscrigdo Mercantil: 

CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA 107062 
Sequencial: 

101074 

Referéncia Loteamento: 

Localizagdo:  ROD BR-230, TV, CATINGUEIRA AUTOMOTORES, SAQ o Mz 
SEBASTIAO Cadastro Imobiliário: 

22.013.193.0017.000.0 

Natureza: Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis 65836 

Razão Social: 
CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

05.293.325/0001-23 107062 

Atividade Principal: 

4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS 

Atividades Secundarias 

4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS 
4512-9/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES 
4512-9/02 - COMERCIO SOB CONSIGNAGAO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

Inicio Atividade: 30/03/2011 Validade:  16/09/2023 

Observagdes: Valido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB 

61514A70BE81DFE077F3100684C23F 1DCF29973E 

Truas irfoeca tDA Venão 30R Usubio VA INTERNET Emsto 16072023 Pagra 1001 

hitpsigestor tnbutosmunicipals.com briredesim/prefeilura/patos/iviews/publicolportaldoconlribuinte/publicolautenticacao/autenticac 
a0 xhtml 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrigdo: 05.293.325/0001-23 

Razdo Social: CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA 
Endereco: ROD BR-230 SN KM 334 / SAO SEBASTIAO / PATOS / PB / 58706-218 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situacdo regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de quaisquer 
débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigagdes com o FGTS. 

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023 

Certificacdo Nimero: 2023072605351013847087 

Informação obtida em 08/08/2023 12:04:03 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 

verificagdo de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 05.293.325/0001-23 

Certidão nº: 35721205/2023 

Expedição: 18/07/2023, às 16:31:27 

Validade: 14/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.293.325/0001- 

23, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidio sao de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relagdo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certidao condiciona-se à verificagdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessarios & identificacdo das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justica do Trabalho quanto as obrigagdes 

estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, à 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissé&o de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por 

disposigdo legal, contiver forga executiva. 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

CONCEDIDO A 

l CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA 

PARA SE ESTABELECER A 

( BR 230 - KM 334, Nº SN, KM 334, SÃO SEBASTIÃO, , 

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL 

( 886 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS - CNAE - 451110200 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S) 
408 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETES E UTILITÁRIOS NOVOS - CNAE - 451110100 
891 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES - CNAE - 451290100 
892 - COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES - CNAE - 451290200 
1307 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS - CNAE - 749010400 
1311 - LOCAGAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR - CNAE - 771100000 

INSCR. MUNICIPAL C.N.P.J/C.PF COD. ATIVIDADE 
107062 ] [ 05.293.325/0001-23 

DATA EMISSAQ CONFERIDO 
107102019 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
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= PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIGA DA PARAIBA 
TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 

Praga João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
* r Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de faléncia e recuperação 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 05.293.325/0001-23 

Razão Social: CATINGUEIRA MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA 

Nome Fantasia: CATINGUEIRA MULTIMARCAS 

Certidao emitida às 12:11 de 08/08/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidao foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resoluggo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolugéo n° 121/2010 do CNJ. 

2. 0 nimero do documento constante nesta certidéo foi informado pelo proprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certiddo não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa ¢ restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certolvalidarcertidao e insira o 
cddigo de validação: jGPg.Sh2t. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabecalho.

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa CATINGUEIRA 
MULTIMARCAS COMERCIO DE VEICULOS E LOCADORA LTDA-ME 
» CNPJ: 05.293.325/0001- 23 , Situada na Rod Br-230 s/n , São Sebastião - Patos - 
PB, prestou serviços de boa qualidade para a Prefeitura Municipal de Emas-PB 
CNPJ nº 08.944.084/0001-23, situado na Rua: Avenida João Kennedy Gomes 
Batista nº 02, Centro, Emas-PB, demonstrando até a presente data, boa capacidade 

técnica e qualidade satisfatória na aquisição do objeto em lide, não constando 
qualquer motivo que desabone sua conduta técnica, moral ou profissional. 

Emas, 01 de Fevereiro de 2023. 

X 
d#éô L1 0 1412 

\ANA-ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: EFFA.46EC.8DCF.98A6.BB59.5983.7695.7255. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/08/2023 às 16:36:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 91245/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Número do Contrato: 000000142023
Data da Publicação: 09/08/2023
Data da Assinatura: 09/08/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 17.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA ATENDER AS NECESSIDADES JUNTO A ESTA CÂMARA
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA PB.
Contratado (Nome): LOKARROS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA
Contratado (CNPJ): 05.293.325/0001-23

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim f8e523f5e29850301f48ba12958f527c

Comprovantes de regularidade da contratada Sim effa46ec8dcf98a6bb59598376957255

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cda2cae8ee34871f99b22b3468e52939

Contrato ou instrumento equivalente Sim e5aa7b5966e50a6536f7d636233fb6e6

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 28 de Agosto de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: F915.5ED5.30D3.FE2E.AAF1.E680.75E7.75A5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: tramita.

43

43



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

91243/23
Licitações

Câmara Municipal de Santana de Mangueira
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/08/2023 às 16:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 91245/23 ao Documento 91243/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 91243/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 22 e5aa7b5966e50a6536f7d636233fb6e6

Comprovante de publicidade 23 f8e523f5e29850301f48ba12958f527c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 cda2cae8ee34871f99b22b3468e52939

Comprovantes de regularidade da contratada 25 - 42 effa46ec8dcf98a6bb59598376957255

RECIBO PROTOCOLO 43 f9155ed530d3fe2eaaf1e68075e775a5

João Pessoa, 28 de Agosto de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/08/2023 20:21. Validação: 6B0C.4045.496B.F615.8D30.1805.6384.22C1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 91243/23. Data: 28/08/2023 16:37. Responsável: tramita.
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